
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302020101600076

76

Nº 199, sexta-feira, 16 de outubro de 2020ISSN 1677-7069Seção 3

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO
PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS FINANCEIROS

DEPARTAMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS AUXILIARES
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2020 - UASG 153166

Número do Contrato: 32/2017.
Nº Processo: 2308301533720709.
PREGÃO SRP Nº 1/2017. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO-DE JAN E I R O.
CNPJ Contratado: 01017250000105. Contratado : VOETUR TURISMO E REPRESENTACOES -
LTDA. Objeto: Prorrogação da vigência do contrato por mais 12 meses. Fundamento Legal:
Lei nº 8.666/1993 artigo 57, inciso II. Vigência: 19/09/2020 a 18/09/2021. Data de
Assinatura: 17/09/2020.

(SICON - 15/10/2020) 153166-15240-2020NE800238

AVISO DE LICITAÇÃO
RDC ELETRÔNICO Nº 2/2020 - UASG 153166

Nº Processo: 23083040727202012. Objeto: Contratação de empresa do ramo de
engenharia/arquitetura para a conclusão da execução da segunda etapa da reforma,
ampliação e reestruturação do Restaurante Universitário (RU) do Campus de Seropédica da
UFRRJ.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 16/10/2020 das 08h00 às 11h30 e das 13h00 às
17h00. Endereço: Br 465 Km 07, Pavilhao Central - Campus Universitario, - SEROPÉDICA/RJ
ou https://www.gov.br/compras/edital/153166-99-00002-2020. Entrega das Propostas: a
partir de 16/10/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
11/11/2020 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

DANIELA DE OLIVEIRA CRUZ
Membro da Comissão

(SIASGnet - 15/10/2020) 153166-15240-2020NE800180

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2020 - UASG 153163

Número do Contrato: 569/2018.
Nº Processo: 23080057304201839.
DISPENSA Nº 610/2018. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA -CATARINA. CNPJ
Contratado: 82895327000133. Contratado : FUNDACAO DE ENSINO E ENGENHARIA
DESANTA CATARINA. Objeto: Prorrogação de prazo do Termo de Contrato n. 569/2018,
firmado em 29 de março de 2019, entre a UFSC e a Fundação de Ensino e Engenharia de
Santa Catarina - FEESC. Fundamento Legal: Decretos 7423 e 8241, que regulamentam Lei
8958, nos termos inciso XIII do art. 24 da Lei 8666 . Vigência: 14/10/2020 a 08/10/2022.
Data de Assinatura: 14/10/2020.

(SICON - 15/10/2020) 153163-15237-2020NE800341

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 257/2020 - UASG 153163

Nº Processo: 23080005202201919. Objeto: Registro de preços para a eventual contratação
de empresa prestadora de serviços de elaboração de documentação, inspeção de
segurança, manutenção preventiva e corretiva nas autoclaves, envolvendo os referidos
equipamentos assim como toda a instalação necessária para seu seguro e adequado
funcionamento incluindo os acessórios em geral, instalados nas Unidades Administrativas,
de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC).... Total
de Itens Licitados: 40. Edital: 16/10/2020 das 08h00 às 11h59 e das 12h00 às 17h59.
Endereço: Av. Desemb. Vitor Lima, Nº 222 S.501, Reitoria 2, Trindade - Florianópolis/SC ou
https://www.gov.br/compras/edital/153163-5-00257-2020. Entrega das Propostas: a partir
de 16/10/2020 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 09/11/2020
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

DJENNIFER MARIA MELO
Diretora do Dpl em Exercício

(SIASGnet - 15/10/2020) 153163-15237-2020NE800343

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 293/2020 - UASG 153163

Nº Processo: 23080035557202076. Objeto: O Registro de Preços para a eventual aquisição
de gêneros não perecíveis para atender a demanda do Restaurante Universitário para
atender a Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC.. Total de Itens Licitados: 64.
Edital: 16/10/2020 das 08h00 às 11h59 e das 12h00 às 17h59. Endereço: Av. Desemb. Vitor
Lima, Nº 222 S.501, Reitoria 2, Trindade - Florianópolis/SC ou
https://www.gov.br/compras/edital/153163-5-00293-2020. Entrega das Propostas: a partir
de 16/10/2020 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 09/11/2020
às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

DJENNIFER MARIA MELO
Diretora do Dpl em Exercício

(SIASGnet - 15/10/2020) 153163-15237-2020NE800343

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

EDITAL N° 44/DDP, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020

O DIRETOR EM EXERCÍCIO DO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE
PESSOAS (DDP) DA PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS
(PRODEGESP) DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA (UFSC), no uso de suas
atribuições e considerando o disposto na Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, na
Portaria Interministerial nº 173/2017/MEC/MPDG, de 20 de junho de 2017, na Portaria nº
1.034/2017/MEC, de 30 de agosto de 2017, e na Portaria Normativa nº 370/2020/GR, de
27 de agosto de 2020, torna pública a abertura de inscrições e estabelece as normas para
a realização do Processo Seletivo Simplificado para contratação de Profissionais Técnicos
Especializados em Língua Brasileira de Sinais (Libras), por tempo determinado, para
atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

1 DAS VAGAS
1.1 A distribuição das vagas se dará conforme quadro abaixo:

. Unidade de Lotação Nº de vagas Regime de Trabalho Requisito

. Campus Blumenau (BNU) 1 (uma) 40 (quarenta) horas
semanais

Curso Superior

1.2 O profissional contratado terá como responsabilidades traduzir, na forma
escrita, textos de qualquer natureza, de um idioma para outro, considerando as variáveis
culturais, bem como os aspectos terminológicos e estilísticos, tendo em vista um público-
alvo específico. Interpretar oralmente ou reproduzindo Libras, de forma simultânea ou
consecutiva, de um idioma para outro, discursos, debates, textos, aulas, cursos, seminários
e formas de comunicação eletrônica, respeitando o respectivo contexto e as
características culturais das partes, tratar das características e do desenvolvimento de uma

cultura, representados por sua linguagem. Realizar a legendagem de vídeos tanto de
Libras para a língua portuguesa, como da língua portuguesa para Libras através da janela
de intérprete. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

1.2.1 O prazo de duração dos contratos deverá ser de 1 (um) ano, com
possibilidade de prorrogação até o limite máximo de 2 (dois) anos.

2 DA REMUNERAÇÃO
2.1 A remuneração será composta pelo vencimento básico e auxílio

alimentação: R$ 4.180,66 + R$ 458,00 = R$ 4.638,66
2.2 O candidato aprovado será contratado nos termos da Lei nº 8.745/1993, e

perceberá remuneração composta de Vencimento Básico + Auxílio Alimentação, conforme
os valores estabelecidos no presente Edital. É vedada qualquer alteração posterior da
titulação.

3 DAS INSCRIÇÕES
3.1 A inscrição deverá ser realizada por e-mail, no período compreendido

00h00 do dia 21/10/2020 até às 17h00 do dia 30/10/2020 (não serão aceitas inscrições
recebidas após esse horário), mediante o envio, em formato PDF, dos seguintes
documentos:

a) Formulário de Inscrição preenchido;
b) Documento de identificação, nos termos do item 3.6;
c) Comprovante de pagamento da inscrição, nos termos do item 3.7;
d) Declaração de autorização de uso de imagem para fins específicos.
3.1.1 Os formulários estão disponíveis no site concursos.ufsc.br na opção do

menu "Outros Processos Seletivos".
3.2 Caso não haja candidatos inscritos no período acima especificado, o prazo

de inscrição ficará automaticamente prorrogado por igual período.
3.3 As inscrições deverão ser enviadas para o e-mail do Departamento de

Ciências Exatas e Educação (CEE) do Campus Blumenau:
3.3.1 Campus Blumenau (BNU) - E-mail: cee@contato.ufsc.br. Site:

https://cee.blumenau.ufsc.br/. Processo nº 23080.029033/2020-46.
3.4 Todas as informações relativas à execução do processo seletivo

simplificado - prorrogação do prazo das inscrições caso não haja candidato inscrito,
publicação da portaria de homologação das inscrições, publicação da banca examinadora,
cronograma dos trabalhos e divulgação dos resultados - serão obtidas junto ao
Departamento de Ciências Exatas e Educação (CEE) do Campus de Blumenau.

3.5 Poderá inscrever-se no processo seletivo a pessoa maior de 18 (dezoito)
anos, brasileira, nata ou naturalizada, e o estrangeiro portador do visto permanente,
mediante cumprimento do item 3.1.

3.6 Serão aceitos como documento de identificação: Carteira de Identidade, ou
equivalente de validade nacional com foto. No caso de candidato estrangeiro, passaporte
com comprovação de Visto Permanente ou Registro Nacional Migratório (RNM).

3.7 Valor de Inscrição: R$ 20,00 (vinte reais), que deverão ser creditados na
Conta Única do Tesouro Nacional - Banco do Brasil, sob o código de recolhimento nº 153
163 152 37 288 837. Esse valor, uma vez recolhido, em hipótese alguma será
restituído.

3.7.1 A emissão da Guia de Recolhimento da União (GRU) pode ser feita
através do site da Secretaria do Tesouro Nacional, onde deverá ser informada a Unidade
Gestora da UFSC (153163), a Gestão (15237) e o código de recolhimento, '288 83-7'. Após
a inserção desses dados deverão ser preenchidos os campos obrigatórios do formulário
seguinte (CPF e nome do Proposto, caso possua, ou CNPJ UFSC 83899526000182) e no
campo Número de Referência informar o número (sem os símbolos) do processo seletivo
para o qual está se inscrevendo, conforme consta no Edital ( 23080029033202046).

3.8 O candidato que necessitar de condição especial para a realização das
provas deverá solicitá-la no Formulário de Inscrição, de maneira clara e objetiva, e
justificando sua necessidade. Se necessário, será solicitado o encaminhamento de laudo
médico para comprovar a necessidade de seu pedido. A condição especial requerida será
atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade.

3.9 No dia seguinte ao término das inscrições, o Departamento de Ciências
Exatas e Educação (CEE) do Campus Blumenau procederá à publicação da portaria de
homologação das inscrições no seu site.

3.10 Caberá recurso administrativo, dirigido à Direção do Campus Blumenau
(BNU), relativo à inscrição que não tenha sido homologada, o qual deverá ser interposto
no prazo de um dia útil da sua publicação e encaminhado para o e-mail:
direção.blumenau@contato.ufsc.br.

3.10.1 Havendo reconsideração por parte da Direção do Campus Blumenau
(BNU) será publicada portaria complementar de homologação das inscrições.

4 DA RESERVA DE VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
4.1 As pessoas com deficiência, amparadas pelo art. 37, VIII da Constituição

Federal, pelo art. 5º, §2º da Lei nº 8.112/1990 e pelo Decreto nº 9.508/2018 têm
assegurado o direito de se inscrever em concurso público em igualdade de condições com
os demais candidatos.

4.2 Para candidatos com deficiência, de acordo com o Art. 1º, § 1º do Decreto
nº 9.508/2018, o percentual mínimo de reserva de vagas é de 5% (cinco por cento) das
vagas oferecidas, e o percentual máximo é de 20% (vinte por cento), conforme estabelece
o Art. 5º, § 2º, da Lei 8.112/90.

4.3 Considerando os percentuais citados no subitem 4.2, não se aplica a
reserva de vagas às pessoas com deficiência, para os cargos cujo Edital ofereça menos de
05 (cinco) vagas.

5 DA BANCA EXAMINADORA
5.1 A banca examinadora do processo seletivo simplificado será composta por

3 (três) membros e será divulgada no site do Departamento de Ciências Exatas e
Educação (CEE) do Campus Blumenau, indicado no item 3.3.1, em até 5 dias úteis após o
encerramento dos recursos da homologação das inscrições.

5.2 Caberá impugnação dos membros da banca examinadora, aqueles que, em
relação ao candidato:

a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta
ou colateral, até o terceiro grau;

b) Tenha participado ou venha a participar como perito, testemunha ou
representante, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente
e afins até o terceiro grau;

c) Esteja litigando judicial ou administrativamente com candidato ou respectivo
cônjuge ou companheiro;

d) Tenha sido orientador ou coorientador de atividades acadêmicas de
conclusão de curso ou estágio pós-doutoral nos três anos anteriores à data de publicação
do edital;

e) Tenha sido coautor de trabalhos técnico-científicos nos três anos anteriores
à data de publicação da portaria de composição da banca. Excepcionam-se os resumos
dos trabalhos técnico-científicos publicados em anais de reuniões científicas.

f) Tenha amizade ou inimizade notória com algum dos candidatos ou com os
respectivos cônjuges, companheiros, parentes e afins até o terceiro grau.

5.3 Caberá recurso para impugnação de membro da banca examinadora,
dirigido à Direção do Campus Blumenau (BNU), o qual deverá ser interposto em até 01
(um) dia útil da sua divulgação e encaminhado para o e-mail:
direção.blumenau@contato.ufsc.br.

6 DO CRONOGRAMA DE PROVAS
6.1 O cronograma do processo seletivo simplificado contendo as informações

referentes aos dias e horários de realização de todas as atividades relativas ao processo
seletivo, será elaborado pela banca examinadora, e divulgado no site do Departamento de
Ciências Exatas e Educação (CEE) do Campus Blumenau, em até 05 (cinco) dias úteis do
encerramento do prazo de recurso de impugnação de banca examinadora, ou depois de
apreciados os recursos.

6.2 Em caráter excepcional, em virtude da crise sanitária decorrente da
pandemia de COVID-19, as etapas avaliativas do processo seletivo simplificado serão
realizadas de modo remoto através da ferramenta de videoconferência Conferência Web,
conforme estabelece a Portaria Normativa nº 370/2020/GR.

6.2.1 Todas as provas serão gravadas por meio da Conferência Web e
armazenadas de modo seguro no Campus Blumenau (BNU), para fins de registro.

6.3 Constará no cronograma de provas

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
Clecio
Riscado
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a) data de envio do link de acesso à sala virtual para cada candidato, com no
mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência ao horário predefinido para a
realização da prova;

b) ordem de apresentação dos candidatos para a prova por videoconferência,
definida pela ordem alfabética e com horários predefinidos;

c) data e horário da divulgação do resultado final do processo seletivo.
6.4 O link que se refere o item 6.3 será encaminhado para o e-mail do

candidato informado no ato da inscrição. O candidato não poderá compartilhar o link de
acesso, devendo o mesmo somente ser acessado por ele, pelos membros da Comissão
Examinadora, e pelo secretário do processo seletivo, se for o caso.

6.5 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acesso ao link da sala
virtual de prova no horário estabelecido.

7 DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
7.1 O processo seletivo simplificado de que trata este Edital consistirá de:
a) Interpretação da Língua Portuguesa para a LIBRAS;
b) Interpretação da LIBRAS para a Língua Portuguesa.
7.2 As provas serão avaliadas de acordo com os critérios abaixo especificados

e valerá de 0,0 a 100,0 pontos:

. Prova Critérios Pontuação máxima

. Interpretação
da Língua
Portuguesa
para a LIBRAS

Fluência levando em conta o uso de
vocabulário, sintaxe espacial e expressão facial.
Equivalência textual entre as línguas levando
em conta a adequação de vocabulário e de
gramática, bem como a coerência e coesão de
texto

50

. Interpretação
da LIBRAS
para a Língua
Portuguesa

Fluência levando em conta o uso de
vocabulário, sintaxe e a prosódia. Equivalência
textual entre as línguas levando em conta a
adequação de vocabulário e de gramática, bem
como a coerência e coesão de texto

50

7.2.1 Cada membro da banca examinadora atribuirá a sua pontuação a cada
candidato individualmente. Após, será calculada a nota final da seguinte maneira [(pl1 +
pl2 + pl3)/3 + (lp1 + lp2 + lp3)/3], sendo 'pl' a pontuação da prova de Interpretação da
Língua Portuguesa para a Libras e 'lp' a pontuação da prova de Interpretação da Libras
para a Língua Portuguesa. Os números 1, 2 e 3 sobrescritos são relativos a cada um dos
avaliadores. No cálculo da nota final será considerada até a segunda casa decimal, sem
arredondamentos.

7.3 A UFSC não indicará quaisquer bibliografias referentes aos conteúdos
programáticos divulgados, cabendo exclusivamente ao candidato utilizar-se do método de
estudos que mais lhe aprouver.

7.4 A prova de interpretação terá duração máxima de 25 (vinte e cinco)
minutos por candidato, cujo controle do tempo da prova será de responsabilidade do
candidato, sendo:

7.4.1 Até cinco (5) minutos para leitura das orientações gerais e apresentação
pessoal;

7.4.2. Até dez (10) minutos para interpretação da Língua Portuguesa para a
LIBRAS;

7.4.3. Até dez (10) minutos para interpretação da LIBRAS para a Língua
Portuguesa.

7.5 O candidato terá 10 (dez) minutos de tolerância, contados do horário
previsto para sua Prova, para ingressar na sala virtual, após esse período será considerado
eliminado do processo seletivo.

7.5.1 Havendo problema de conexão de internet de membro da Comissão
Examinadora que inviabilize a avaliação do candidato, a Comissão poderá suspender as
atividades por até 30 (trinta) minutos. Não sendo possível restabelecer a conexão dentro
desse período, deverá ser designado novo horário para a prova do candidato.

7.5.2 Quando problemas técnicos interromperem qualquer prova, esta deverá
ser retomada a partir do estágio em que ocorreu o problema técnico ou, havendo
impossibilidade de retomada, deverá ser integralmente refeita.

7.5.3 A UFSC não se responsabiliza por problemas técnicos ou de conexão de
internet que os candidatos venham a enfrentar para a execução da Prova.

8 DOS RESULTADOS
8.1 Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota final igual ou

superior a 70 e que obtenha classificação, observado o limite disposto no Anexo II do
Decreto nº 9.739/2019.

8.2 A classificação será obtida com base na nota dos candidatos, em ordem
decrescente de pontuação.

8.2.1 No caso de empate, a classificação observará a seguinte ordem de
preferência: I - a idade, em favor do candidato com idade igual ou superior a sessenta
anos; II - a maior pontuação na prova Interpretação da Língua Portuguesa para a LIBRAS;
III - Interpretação da LIBRAS para a Língua Portuguesa; IV - a maior idade.

8.3 O resultado final, contendo a relação dos aprovados com sua classificação
e média final, será divulgado pelo presidente da comissão examinadora site do
Departamento de Ciências Exatas e Educação (CEE) do Campus Blumenau, conforme
definição no cronograma do processo seletivo simplificado.

8.4 Após a divulgação do resultado final, somente o candidato e os membros
da comissão examinadora poderão ter acesso à gravação da sua prova, por meio de
solicitação à Direção do Campus Blumenau (BNU), encaminhada ao e-mail informado no
item 3.3.1, acompanhado de cópia digitalizada do documento de identificação indicado no
item 3.6.

8.5 Caberá recurso do resultado final, dirigido à banca examinadora, no prazo
de 1 (um) dia útil a contar da sua publicação, que deverá ser encaminhado para o e-mail
informado no item 3.3.1, no qual o recorrente deverá expor os fundamentos do pedido
de reexame de forma clara e objetiva, podendo anexar os documentos que julgar
convenientes. Junto ao recurso, deverá ser anexada cópia digitalizada do documento de
identificação, conforme item 3.6.

8.6 Decorrido o prazo recursal sem que tenha havido a apresentação de
recurso ou depois de apreciados os recursos, o processo digital do processo seletivo será
encaminhado ao DDP, que publicará a homologação do resultado final no Diário Oficial da
União (DOU).

8.6.1.1 Não haverá possibilidade, em hipótese alguma, do candidato
classificado obter transferência para o final da relação de aprovados publicada no
DOU.

8.7 Após a publicação da homologação do resultado final no DOU, não caberá
mais recurso administrativo.

9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1 A aprovação/classificação do candidato no Processo Seletivo Simplificado

regido por este edital constitui mera expectativa de direito à sua contratação, ficando este
ato condicionado à rigorosa observância da ordem de classificação e à observância das
disposições legais pertinentes e, sobretudo, ao interesse, ao juízo e à conveniência da
administração da UFSC, observada também a disponibilidade orçamentária e financeira,
bem como às normas da Lei de Responsabilidade Fiscal.

9.2 A comunicação oficial com o candidato habilitado, convocando-o para a
contratação, será feita por meio do e-mail do aprovado, indicado no Formulário de
Inscrição do processo seletivo.

9.3 A contratação de que trata este edital é por tempo determinado para
atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, conforme Lei nº
8.745/93. Caso cesse a necessidade temporária que ensejou a abertura do processo
seletivo, a instituição não será obrigada a efetivar a contratação.

9.4 Os contratados nos termos deste Edital deverão ter disponibilidade para
atuar presencialmente ou remotamente dependendo da necessidade do Campus
Blumenau (BNU).

9.5 No ato da contratação serão aceitos como comprovante dos requisitos
listados na seção 1 deste edital somente os diplomas de Graduação e Pós-Graduação
reconhecidos pelo MEC, não podendo ser apresentados como comprovante certidões ou

declarações de conclusão da respectiva formação. O diploma obtido em instituição
estrangeira será aceito mediante sua revalidação no Brasil. A revalidação do diploma
estrangeiro deverá ser comprovada no ato da contratação.

9.6 No ato da contratação o candidato deverá apresentar os comprovantes dos
requisitos exigidos no presente edital e os documentos previstos para a contratação,
encontrados no endereço eletrônico http://concursos.ufsc.br/documentos-exigidos-para-
contratacao-temporaria/.

9.7 Os candidatos estrangeiros deverão comprovar, no ato da contratação, o
Visto Permanente, conforme legislação vigente.

9.8 Estão impedidos de serem contratados:
9.8.1 Ocupante de cargo, de emprego, ou de função pública federal, estadual,

municipal, ou do Distrito Federal, abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas,
sociedades de economia mista, suas subsidiárias e sociedades controladas, direta ou
indiretamente, pelo Poder Público, de categoria funcional de nível médio, que não seja de
natureza técnica ou científica.

9.8.2 Ocupante de cargo, emprego ou função em regime de dedicação
exclusiva.

9.8.3 Pessoa em situação de acumulação lícita que ultrapasse 60 (sessenta)
horas semanais na soma do(s) vínculo(s) já existente(s) com a carga horária do contrato
com a UFSC.

9.8.4 Pessoa que tenha sido contratada nos termos da Lei nº 8.745/93,
inclusive na condição de Professor Substituto ou Visitante nos casos em que não tenham
decorridos 24 (vinte e quatro) meses do encerramento do último contrato.

9.8.5 Pessoa que tenha dois vínculos com o serviço público, independente da
soma das cargas horárias destes vínculos.

9.9 O prazo de validade do processo seletivo simplificado será de 12 (doze)
meses, a contar da data da homologação do resultado no DOU, podendo ser prorrogado
por igual período.

9.10 A publicação do resultado final do processo seletivo no DOU valerá como
documento comprobatório de classificação.

9.11 Havendo qualquer indício de fraude no processo de seleção, ficarão os
envolvidos sujeitos às penalidades legais.

9.12 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação
das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar
desconhecimento.

9.13 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar periodicamente a
publicação de todos os editais e comunicados referentes ao presente processo seletivo
simplificado.

9.14 Os casos omissos serão solucionados pelo Departamento de
Desenvolvimento de Pessoas (DDP/PRODEGESP).

10 CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
1 Interpretação e tradução de línguas de sinais: Papéis e responsabilidades do

tradutor-intérprete. Formação do tradutor-intérprete. Tipos e modos de interpretação
(simultânea, consecutiva e sussurrada). Tradução e transliteração. Contextos sócio-
políticos de tradução-interpretação. Teorias dos Estudos da Tradução e Estudos da
Interpretação. Ética profissional. O intérprete de língua de sinais na escola inclusiva.
Intérprete educacional. O intérprete de língua de sinais no ensino superior. Noções de
guia-interpretação (formas de comunicação e técnicas de interpretação). 2 Linguística das
línguas de sinais: Estrutura e processos fonológicos dos sinais. Iconicidade e arbitrariedade
nas línguas de sinais. Estrutura morfológica dos sinais. Derivação, flexão e incorporação
em língua de sinais. A sintaxe e a ordem das palavras nas línguas de sinais. Semântica das
línguas de sinais. Sistema pronominal nas línguas de sinais. Referenciação e pragmática
nas línguas de sinais. Sinais manuais e não manuais. Classificadores. Escrita de sinais
(transcrição e tradução de língua de sinais). Soletração Manual ou datilologia. Sistemas de
comunicação e formas de comunicação tátil. 3 Educação de Surdos: História da Educação
de Surdos: da antiguidade à modernidade. Abordagens da educação de surdos (oralismo,
comunicação total, bilinguismo e inclusão). Representações da surdez (visão clínico-
patológica e visão socioantropológica). Identidades surdas. Cultura e comunidade. Os
surdos como minoria social. Identidade e desenvolvimento escolar. Políticas linguísticas e
surdez. Legislação e surdez. Aspectos gerais da surdocegueira (definição, classificação e
principais etiologias). Histórico da Educação do Surdocego no Brasil.

MARCONE JOSÉ DE SOUZA DA CUNHA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 73/2020

Firmado entre a Universidade Federal de Santa Maria e a empresa TELTEX TECNOLOGIA SA,
assinado em 09 de outubro de e 2020.
Objeto: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS COMPLETOS DE MONITORAMENTO
ELETRÔNICO VIA CÂMERAS IP E ANALÓGICAS FIXAS PARA DIVERSOS SETORES DA UFSM.
Processo nº 23081.0034279/2019-96 Fundamento Legal 8666/93. Valor estimado R$
49.569,00.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 179/2020 - UASG 153164

Nº Processo: 23081022326202092 . Objeto: Projeto DESENVOLVIMENTO REGIONAL ,
COMPETITIVIDADE E AGRONEGÓCIOS: UMA INVESTIGAÇÃO A PARTIR DE EVIDÊNCIAS
EMPÍRICAS E CONTRIBUIÇÕES TEÓRICAS. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento
Legal: Art. 24º, Inciso XIII da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Ensino, Pesquisa e
Extensão. Declaração de Dispensa em 15/10/2020. JOSE CARLOS SEGALLA. Pró-reitor de
Administração. Ratificação em 15/10/2020. PAULO AFONSO BURMANN. Reitor. Valor
Global: R$ 4.891.364,40. CNPJ CONTRATADA : 89.252.431/0001-59 FUNDACAODE APOIO A
TECNOLOGIA E CIENCIA.

(SIDEC - 15/10/2020) 153164-15238-2020NE800349

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 142/2020 - UASG 153164

Nº Processo: 23081024046202019. Objeto: Registro de preços para execução de
mobiliários para central de UTI's do Hospital Universitário de Santa Maria/HUSM-EBERSH,
localizado no campus da UFSM em Santa Maria/RS. Total de Itens Licitados: 4. Ed i t a l :
16/10/2020 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Av. Roraima, 1.000
Campus Universitário, Camobi, - Santa Maria/RS ou
https://www.gov.br/compras/edital/153164-5-00142-2020. Entrega das Propostas: a partir
de 16/10/2020 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 30/10/2020
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: O edital completo está
disponível em site.ufsm.br.

JAYME WORST
Coordenador de Licitações

(SIASGnet - 15/10/2020) 153164-15238-2019NE800439

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 141/2020 - UASG 153164

Nº Processo: 23081034744202022. Objeto: Registro de preços para aquisição de detergente
líquido para o Biotério Central da UFSM. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 16/10/2020 das
08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Av. Roraima, 1.000 Campus Universitário,
Camobi, - Santa Maria/RS ou https://www.gov.br/compras/edital/153164-5-00141-2020.
Entrega das Propostas: a partir de 16/10/2020 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura
das Propostas: 29/10/2020 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: O
edital completo está disponível em site.ufsm.br.

JAYME WORST
Coordenador de Licitações

(SIASGnet - 15/10/2020) 153164-15238-2019NE800349

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

